
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

                        ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO

A Vereadora infra-assinada, Renata Fiório eleita pela legenda do PSD, com assento

nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais conforme Art. 114 VII, INDICA

ao  EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL VICTOR COELHO DA

SILVA, que seja analisado o pedido descrito abaixo. 

 INSTAURAÇÃO  DA  REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  URBANA  NA

MODALIDADE DE INTERESSE SOCIAL (REURB-S) NA FORMA DO ART.

31 E SEGUINTES DA LEI Nº 13.465/17. PROTOCOLO EM ANEXO.

Justificativa:  O  loteamento  é  antigo,  já  foi  aprovado  pelo  município  e  os  moradores

solicitam urgência na aprovação do pedido e a elaboração de um decreto.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 03 de setembro de 2019.
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“Feliz a nação cujo Deus é o Senhor”
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